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PORTARIA 31/2025 – GAB 

 
Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora LENITA 

FERREIRA DA SILVA CUSTÓDIO, para o cargo 

em comissão de COORDENADORA DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Nomear a senhora LENITA FERREIRA DA 

SILVA CUSTÓDIO, portadora do 

CPF: 105.XXX.XXX-22, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA. Com seus efeitos retroagindo a 02 de 

janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

TYOUPYVGZS  

 

PORTARIA 32/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora 

VALESCA DE LIMA MARINHO COSTA, para o 

cargo de COORDENADORA DO CRIANÇA FELIZ. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Nomear a senhora VALESCA DE LIMA 

MARINHO COSTA, portador do CPF: 041.xxx.xxx-

80, para o cargo de COORDENADORA DO 

CRIANÇA FELIZ. Com seus efeitos retroagindo a 02 

de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

Z1USRO8JOK  
  

PORTARIA 33/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO da senhora 

VALESCA DE LIMA MARINHO COSTA, para o 

cargo de SUPERVISORA DO PROGRAMA 

CRIANÇA FILIZ. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Designar a senhora VALESCA DE LIMA 

MARINHO COSTA, portador do CPF: 041.xxx.xxx-

80, para o cargo de SUPERVISORA DO 

PROGRAMA CRIANÇA FILIZ. Com seus efeitos 

retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

FFHYUARGD3  
 

PORTARIA 34/2025 – GAB 

 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora ALLYNE 

COSTA DA SILVA, para o cargo em comissão de 

SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear a senhora ALLYNE COSTA DA 

SILVA, portadora do CPF: 304.xxx.xxx-37, para o 

cargo em comissão de SECRETARIA ADJUNTA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Com seus efeitos 

retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

9BZ459QWXM 
 

  

PORTARIA 35/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora 

MARIJANE NUNES, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CRAS. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear a senhora MARIJANE 

NUNES, portadora do CPF: 915.xxx.xxx-04, para o 

cargo em comissão de COORDENADORA DO 
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CRAS. Com seus efeitos retroagindo a 02 de janeiro de 

2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

RPGBZ848NH 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 
  

Fica dispensada a realização do certame licitatório para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA NA ÁREA DA SAÚDE, 

PARA PRESTAR APOIO NA GESTÃO DOS 

PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PEDRO VELHO/RN. 
Declaro o interessado J. A. A. BARBOSA LTDA – 

CNPJ Nº 37.912.419/0001-20, como apto a prestar a 

proposta mais vantajosa para a execução do serviço de 

natureza contínua. O serviço será realizado sob a 

responsabilidade e fiscalização da Secretária 

Municipal de Saúde. 

No valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Vigência de 12 (doze) meses. 

A motivação se dá, em face de notório interesse 

público na execução das atividades desempenhadas 

pelo setor. As despesas decorrentes desta contratação 

estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Pedro 

Velho/RN, para o exercício de 2025, Despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ. 

  

  

Pedro Velho/RN, em 08 de janeiro de 2025. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 

3WRVJGI9XP 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Pedro 

Velho/RN, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e pela 

Constituição Federal, faz publicar o extrato resumido 

do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO a 

seguir: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA NA ÁREA DA SAÚDE, 

PARA PRESTAR APOIO NA GESTÃO DOS 

PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PEDRO VELHO/RN. 

FAVORECIDO: J. A. A. BARBOSA LTDA – 

CNPJ Nº 37.912.419/0001-20. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2090 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 

ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

NAT. DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500000000 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 

reais). 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 

12 (doze) meses. 

BASE LEGAL: A contratação encontra-se 

fundamentada na art. 75, inciso II, Lei Federal nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores. 

RATIFICAÇÃO: Ratifico, na forma do art. 72, inciso 

VIII, da Lei 14.133/21, o presente Termo de Dispensa 

de Licitação. 

  

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 

GF30J178WO 
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PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

 

JOSE GERLI DOS SANTOS DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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